4ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 18.03.2025

PROJETO DE LEI 248/2023 DO DEPUTADO ALAN QUEIROZ


O SR. JEAN MENDONÇA (Presidente) – A matéria encontra-se sem parecer. Solicito à senhora Deputada Drª Taíssa para emitir o parecer pelas Comissões pertinentes.

A SRA. DRA. TAÍSSA – Projeto de Lei 248/2023, de autoria do Deputado Alan Queiroz, que “Institui no âmbito Estadual o Serviço Voluntário de Capelania Escolar nas unidades da rede pública Estadual de ensino, no Estado de Rondônia e dá outras providências.”.
Senhor Presidente, esse projeto trata, na verdade, não da ideologia de religião, até houve uma confusão, mas sim do serviço voluntário de capelania. E serviço voluntário, hoje em dia, já está difícil com as pessoas pagando, imagine de forma voluntária. 
“§ 1º Para os fins desta Lei, considera-se Serviço Voluntário de Capelania Escolar o serviço de assistência religiosa de apoio espiritual comprometida com o ser humano de forma integral, o qual abrangerá corpo, emoções, intelecto e espírito, promovendo orientação e encorajamento por meio de ações preventivas, treinamentos, cursos, ações comunitárias, participação em projetos didático-pedagógicos, aconselhamentos e visitas nos momentos de crise na vida dos alunos, que envolvam enfermidades, abuso, violência, luto, abandono, entre outros.”. 
Quem me deu a informação desse projeto foi o Vereador Thonatan, lá de Montenegro, já tinha sido implementado lá e agora é uma abrangência para nível estadual. O projeto é antigo, já foi discutido nas Comissões e o parecer é favorável. 

O SR. DELEGADO CAMARGO (Secretário ad hoc) – Senhor Presidente, Questão de Ordem. Tratando-se da relevância da matéria, Presidente, acabamos de aprovar a Frente Parlamentar Católica e acredito que vai de encontro a nossa Comissão, razão pela qual eu peço vista para discutir isso junto à Frente e as demais igrejas cristãs.

 O SR. JEAN MENDONÇA (Presidente) – Concedo vista ao Deputado Delegado Camargo.
Próxima matéria.

